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Escola Básica e Secundária de Santa Maria 

Ano Letivo 2025/2026 

Informação – Prova de Equivalência à Frequência – Ensino Básico 

PROVA 48 - CIDADANIA - 1º CICLO 

Portaria n.º 59/2019 de 28 de agosto de 2019 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 

Primeiro Ciclo do Ensino Básico da área curricular de Cidadania e Desenvolvimento, a realizar 

em 2026, nomeadamente:  

• Objeto de avaliação  

• Caracterização e estrutura da Prova 

• Critérios gerais de classificação  

• Material autorizado  

• Duração 

 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO 

A prova oral tem por referência aprendizagens no âmbito da Cidadania e Desenvolvimento e 

permite avaliar as aprendizagens nos domínios da compreensão e expressão orais e 

conhecimento. A conceção da prova tem por base um conjunto de competências e 

conhecimentos, em convergência com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória 

(PA) e com as Aprendizagens Essenciais (AE), nomeadamente, os referenciais de educação 

para a cidadania que visam contribuir para o incremento de atitudes e comportamentos, de 

diálogo e respeito pelos outros.  

As dimensões que constituem o objeto de avaliação são os que se apresentam em seguida:  

 

• Direitos Humanos; 

• Desenvolvimento sustentável; 

• Democracia e instituições políticas. 
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Competências específicas a avaliar em cada Dimensão: 

         Direitos Humanos  

• Reconhecer situações de justiça e injustiça; 

• Reconhecer o direito à igualdade de oportunidades. 

  

Desenvolvimento sustentável 

• Refletir sobre as mudanças locais e globais para melhorar a vida de todos; 

• Relacionar a qualidade de vida com necessidades básicas. 

  

Democracia e instituições políticas 

• Reconhecer as necessidades dos outros nas decisões coletivas e a importância 

das regras e do seu cumprimento. 

 
 

2. CARACTERIZAÇÃO E ESTRUTURA DA PROVA 

Esta prova será de carácter oral e incidirá sobre as dimensões referidas no ponto anterior. 

A prova é avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos percentuais. 

 

3. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

Na avaliação da prova, serão observados os seguintes critérios:  

 

 

 

 

 

 

 

 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios de avaliação de 

Cidadania e Desenvolvimento, constantes no documento Estratégias de Educação para a 

Cidadania da Escola Básica e Secundária de Santa Maria.  

As respostas que não possam ser claramente identificadas como corretas são classificadas com 

zero pontos percentuais.  

Não será atribuída classificação a produções orais que não obedeçam ao tema proposto  

 

 

Critérios Cotação (em 

%) 

Adequação das respostas às questões formuladas 40 

             Desenvolvimento dos temas e apresentação de ideias 30 

Coerência do discurso e formulação de opiniões 

 

30 
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4. MATERIAL AUTORIZADO 

 

Todo o material necessário à execução da prova será facultado ao aluno no ato da realização da 

mesma. 

 

5. DURAÇÃO 

A prova tem a duração de 15 minutos.  

 


